
EDITAL DE 1° e 2° LEILÃO E INTIMAÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL

Leilão Eletrônico
Por ordem da EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DO FORO REGIONAL DE PINHAIS DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA/PR, Lidiane Rafaela Araújo Martins, o Leiloeiro Público Oficial
nomeado FERNANDO DE OLIVEIRA KUSS, JUCEPAR n° 671, na forma da lei, faz saber, a todos os
interessados e, principalmente, aos Executados/Devedores, que levará à venda em Leilão Público Eletrônico,
pela plataforma www.ksleiloes.com.br os bens deste Edital, observadas as seguintes condições:
AUTOS SOB Nº 0003808-10.2011.8.16.0033
EXEQUENTE(S): MUNICÍPIO DE PINHAIS/PR
EXECUTADO(S): RAPHAEL DUVOISIN DE CASTRO E OUTROS.
BEM: “MOTO YAMAHA/FZ6 FAZER N HG, PLACA AFZ6005 PR , ANO/2009-2009, COR PRETA,
CHASSI 9C6RJ172090001271, o qual se encontra regular estado de conservação”.
VALOR DE AVALIAÇÃO: Avaliado em R$ 12.000,00 (doze mil reais) em 07/03/2024, atualizado para R$
12.250,00 (doze mil duzentos e cinquenta reais) pelo índice TJPR em 01/08/2024.
1º leilão, 11/11/2024 às 13:00 horas. Na primeira praça, o leiloeiro iniciará o ato ofertando individualmente
cada um dos lotes tendo como lance mínimo o valor atualizado da avaliação. Não sendo arrematados os bens
seguirão para segunda praça.
2º leilão, 13/11/2024, às 13:00 horas. Na segunda praça, não será admitido o preço vil, este considerado se
inferior a 50% (cinquenta por cento) dos valores da avaliação, conforme disposto no artigo 891, parágrafo
único, do Código de Processo Civil.
LOCAL DO BEM: ENDEREÇO DO EXECUTADO. RUA BOM JESUS Número: 424 Complemento:
Bairro/Distrito: CENTRO Município: RIO NEGRO UF: PR CEP: 83880-000.
ÔNUS: Débitos de IPVA R$ 6.123,70, Taxas de Licenciamentos anteriores R$ 363,76, Taxa de
Licenciamento 2024 R$ 90,94, Multas R$ 85,13 e outros eventuais constantes junto ao DETRAN. Gravame
junto a Instituição Financeira Baixado (restrição 06648468).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O arrematante fica ciente de que a venda no leilão será realizada à vista,
mediante expedição de guia judicial para pagamento em até 24 horas, nos termos do art. 892, do CPC. Na
eventualidade de propostas para pagamento parcelado, deverão ser observados os requisitos estabelecidos
em lei, nos termos do art. 895, do Código de Processo Civil. As propostas de que tratam o art. 895, do CPC,
deverão ser encaminhadas por escrito antes do encerramento do certame, sendo que sua propositura não
suspende a realização do leilão. Em virtude da preferência contida no II, § 7º, do mesmo dispositivo, não
serão aceitas propostas para pagamento parcelado quando verificada a existência de lances registrados no
leilão.
TAXA DE COMISSÃO DE LEILÃO: A comissão do leiloeiro sera ́ devida da seguinte forma: 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematac ̧ão, a serem pagos pelo arrematante; em caso de adjudicac ̧ão, 2% (dois por
cento) sobre o valor da avaliac ̧ão, a serem pagos pelo adjudicante; e, em caso de remic ̧ão e acordo, 2% (dois
por cento) sobre o valor da avaliac ̧ão, a serem pagos pela parte executada integralmente paga à vista, em
dinheiro, cheque, ou transferência bancária, pelo arrematante, no ato da arrematação, ficando a quitação do
valor da comissão condicionada a compensação de eventual cheque ou compensação de transação bancária.
ÔNUS DO ARREMATANTE: Com a venda no leilão, caso haja penhoras, arrestos, indisponibilidades, e/ou
outros ônus que gravem o veículo, o bem será leiloado livre e desembaraçado de quaisquer ônus, até a data
da expedição do Mandado de entrega, conforme artigos 903, § 5º, inclusive os débitos de natureza propter
rem, conforme artigo 908 § 1º, ambos do CPC/2015. Débitos Tributários (IPVA, DPVAT, multas,
licenciamento e demais taxas), serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e
parágrafo único, do CTN. Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à
desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados.
O arrematante declara estar ciente de que, além de possíveis ônus perante o DETRAN, poderá haver outras
restrições judiciais originárias de outras Varas, que poderão causar morosidade na transferência do bem
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perante o DETRAN. Fica desde já ciente o arrematante que é responsável pela verificação de todos e
quaisquer ônus que recaiam sobre o veículo, pois poderá ocorrer novas inclusões após a confecção do edital
de leilão e sua realização. Os impedimentos para registro do veículo, devem ser informados ao Leiloeiro, ou
sua equipe, para o devido peticionamento nos autos.
LANCES PELA INTERNET: Os interessados em participar do leilão deverão ter prévio cadastro habilitado
no site www.ksleiloes.com.br enviando a documentação necessária, anuindo com os termos de uso,
disponível em https://www.ksleiloes.com.br/conteudos/conteudo/17 e com a legislação em vigor, sendo
responsável civil e criminalmente pelas informações prestadas. Lances ofertados nos 03min (três minutos)
finais do leilão, acarretarão automaticamente na prorrogação do fechamento em 03min (três minutos) até
que não haja mais a oferta de lances, de modo a dar igualdade de condições aos ofertantes. As pessoas
físicas e jurídicas que solicitarem o cadastramento online outorgam poderes autorizando o leiloeiro oficial a
assinar o auto de arrematação em seu nome.
CONDIÇÕES GERAIS: O Leiloeiro Público Oficial, por ocasião do leilão, fica, desde já, desobrigado a
efetuar a leitura do presente edital, o qual se presume seja de conhecimento de todos os interessados. Ainda,
não se enquadra na condição de fornecedor, intermediário, ou comerciante, sendo mero mandatário, ficando
assim eximido de eventuais responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou não, no bem alienado, como
também por reembolsos, indenizações, trocas, consertos e compensações financeiras de qualquer hipótese,
nos termos do art. 663, do Código Civil Brasileiro. Este edital está em conformidade com a resolução nº 236
de 13/07/2016 do CNJ. Os bens serão entregues nas condições em que se encontram, inexistindo qualquer
espécie de garantia. Caberá ao arrematante arcar com todos os custos para eventual regularização do bem
arrematado. Caberá ao arrematante arcar com todos os custos da arrematação, inclusive para a expedição do
mandado de entrega, se houver. Os licitantes deverão acompanhar a realização do leilão, permanecendo a
qualquer tempo em condições de serem contatados pelo Leiloeiro Oficial para qualquer tipo de informação
que se faça necessária. Eventual prejuízo causado pela impossibilidade de contato ou falta de respostas do
licitante, principalmente quando este não responder prontamente aos contatos do Leiloeiro Oficial, serão de
responsabilidade unicamente do próprio licitante.
DO INADIMPLEMENTO Acaso o arrematante não pague o lance vencedor, seja ele a vista ou parcelado, a
arrematação restará automaticamente resolvida nos termos do artigo 903, §1º, inciso, III do CPC, sendo
convocado o segundo colocado para manifestar interesse em arrematar o bem pelo último lance ofertado, ou,
alternativamente o bem será colocado novamente à leilão, do qual o arrematante inadimplente ficará
impedido de participar, ficando ainda obrigado ao pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor da arrematação e dos custos para a realização do novo leilão, sem prejuízo de outras multas a serem
impostas pelo r. Juízo.
INTIMAÇÕES: Ficam, desde já, intimadas as partes, os coproprietários, os interessados e, principalmente,
os executados, credores fiduciários, demais credores com penhora/arresto/indisponibilidade registrada no
documento do veículo, bem como os respectivos cônjuges, se casados forem.
INFORMAÇÕES: Com a equipe do leiloeiro, pelo Telefone (41) 3012-4800, ou pelo site
www.ksleiloes.com.br, ou pelos e-mails: contato@ksleiloes.com.br e atendimento@ksleiloes.com.br
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente edital, que será
publicado na forma da lei.
Pinhais, 23 de agosto de 2024.

________________________________
Lidiane Rafaela Araújo Martins
Juíza de Direito

________________________________
Fernando de Oliveira Kuss
Leiloeiro Oficial n° 671
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